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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SIDNEY ESTANISLAU BERALDO – 

DD. CONSELHEIRO RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: TC nº 3059.989.20-2  

Contas Anuais – Exercício de 2020  

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES 

MACHADO, representada por seus procuradores que abaixo subscrevem, vem 

à presença de Vossa Excelência, com a devida vênia, expor e requerer o quanto 

segue:  

 

O processo em tela versa sobre a Prestação de 

Contas relativas ao exercício de 2020 apresentadas a esse Egrégio Tribunal, 

para os fins do disposto no inciso II do artigo 2º da Lei Complementar nº. 709, 

de 14 de janeiro de 1993, bem como do artigo 192 do Regimento Interno deste 

E. Tribunal de Contas.  

 

A Unidade Regional, após auditorias realizadas in 

loco, apresentou relatório conclusivo com diversos apontamentos referentes à 

matéria.  

 

Diante do encerramento do exercício, Vossa 

Excelência, fixou o prazo de 15 (quinze) dias para que a Origem tomasse 

conhecimento dos apontamentos e apresentasse as Justificativas cabíveis. 
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Por certo, D. Excelência, que a municipalidade 

tomou ciência do relatório e já iniciou os levantamentos necessários para 

apresentação das Justificativas cabíveis, contudo, considerando a 

complexidade da matéria em análise e que ainda restam alguns itens do 

relatório que demandam maiores informações, sobretudo, do ponto de vista 

contábil, embora estejam devidamente em andamento, infelizmente, não houve 

tempo hábil para o levantamento do quanto necessário.  

 

Diante do exposto, solicitamos a Vsa. Excelência seja 

concedida dilação de prazo em 15 (quinze) dias, a fim de que seja possível 

concluir a elaboração das Justificativas cabíveis com relação às contas 

municipais de 2020.  

 

Vale lembrar, Excelência, que não se trata de pedido 

com caráter procrastinatório ou qualquer intenção nesse sentido, mas a 

extensão e complexidade dos apontamentos que demandam maior tempo.  

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

São Paulo, 18 de agosto de 2021.  

 

Aline Grazielle Fleitas Cano  

OAB/SP nº. 351.475  

 

Jose Américo Lombardi  

OAB/SP nº 107.319 
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